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Onde se lê:  

3.3 Podem compor subprojetos as seguintes áreas de iniciação à docência: Arte, 

Biologia, Ciências, Ciências Agrárias, Educação Física, Ensino Religioso, Filosofia, 

Física, Geografia, História, Língua Alemã, Língua Francesa, Língua Espanhola, 

Língua Inglesa, Língua Portuguesa, Matemática, Química, Sociologia ou, ainda, 

cursos da UFPE de Pedagogia e Licenciatura Intercultural Indígena, conforme Edital 

da CAPES nº23/2022. 

 

Leia-se:  

3.3 Podem compor subprojetos as seguintes áreas de iniciação à docência: Arte, 

Biologia, Ciências, Ciência Agrárias, Computação, Educação Especial, Educação 

Física, Ensino Religioso, Filosofia, Física, Geografia, História, Libras, Língua 

Alemã, Língua Francesa, Língua Espanhola, Língua Inglesa, Língua Portuguesa, 

Matemática, Química, Sociologia ou, ainda, cursos de Pedagogia, Licenciatura em 

Educação do Campo, Licenciatura em Educação Escolar Quilombola e Licenciatura 

Intercultural Indígena , conforme Errata ao Edital da CAPES nº23/2022. 
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